
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

“Deus Seja Louvado”

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-9200

INDICAÇÃO Nº 576/2026

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, LUCAS GIBIN SEREN, nos termos 
regimentais que determine ao setor competente a realização de vistoria técnica e imediata 
revisão das instalações hidráulicas do Centro de Convivência Fábrica de Campeões 
José Matheus, situado na Avenida da Justiça nº 345/325, no Parque Residencial Santo 
Antônio. 

Justificativa

A presente indicação fundamenta-se na constatação de que os registros dos chuveiros 
encontram-se desprovidos de volante (manopla) para acionamento, fazendo com que se 
utilizem de um alicate para permitir a utilização (como demonstra a foto), inviabilizando o 
adequado controle de abertura e fechamento do fluxo de água, o que compromete a 
funcionalidade do sistema hidráulico, ocasiona potencial desperdício de recursos hídricos 
e prejudica a adequada utilização do equipamento público pelos usuários.

Ressalte-se que a manutenção preventiva e corretiva das instalações públicas constitui 
dever da Administração Pública, nos termos dos princípios da eficiência e da continuidade 
do serviço público, previstos no artigo 37 da Constituição Federal. Ademais, a adequada 
conservação dos bens públicos e das instalações prediais encontra amparo no dever de 
zelo pelo patrimônio público e na garantia de condições seguras e adequadas de uso pela 
coletividade.

Diante do exposto, requer-se a adoção das providências necessárias para a regularização 
das inconformidades apontadas, com a substituição ou reposição dos volantes dos 
registros dos chuveiros e eventual reparo complementar que se fizer necessário, a fim de 
assegurar o pleno funcionamento das instalações hidráulicas e o atendimento adequado 
aos usuários.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 17 de abril de 2026.

IVANETE CRISTINA XAVIER
Vereadora – Lider PSD
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Câmara Municipal de Bebedouro , 23 de abril de 2026

3

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=01548K473026ZT45, ou vá até o 
site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este documento 
é válido:

Código para verificação: 0154-8K47-3026-ZT45
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